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Prefeitura Municipal de Lajedão
Contrato

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO N.º   223 /2012 

 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO, Estado da Bahia, com sede Praça 

Plínio Dantas de Lima nº. 01- Centro - Bahia, inscrita no CNPJ n.º 13.785.670/0001-02, neste ato 

representado pelo seu prefeito o Senhor Danilo Rodrigues Fraga. EMPRESA CONTRATADA: 

PEDREIRA RESENDE – JOÃO RESENDE NASCIMENTO, situada na Fazenda Limoeiro, s/nº - 

Estrada de Água Lima, Medeiros Neto - Bahia. Com Inscrição no CNPJ sob o n.º 04.345.311/0001-43. 

 

OBJETO: Aquisição de 500.000 (quinhentos mil) paralelepípedos para a construção, ampliação e 

conservação dos calçamentos de Ruas, Praças e Avenidas da Sede e Distritos pertencentes a este Município 

de Lajedão – Bahia. 

 

PREÇO E PAGAMENTO - Valor total Geral do Contrato é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil 

Reais).  O pagamento será efetuado de acordo a solicitação dos paralelepípedos, mediante a apresentação da 

nota fiscal, devidamente discriminada, a qual será conferida e atestada pelo responsável, por meio de cheque 

nominal. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA. O presente contrato terá vigência, observado o caput do art. 57 da Lei nº. 

8.666/93, a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2012. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária seguinte: 

Órgão: 10- Secretaria Municipal de InfraEstrutura 

Unidade: 10.01 – Departamento  de Obras e Edificações 

15.451.010-1.031 – Ampliação, Pavimentação e Calçamentos de Vias Públicas 

4.4.90.51- 00 Obras e Instalações 

4.4.90.51- 24 Obras e Instalações  

 

15.451.010-2.063 – Manutenção, Conservação das Ruas, Praças e Jardins 

3.3.90.30 – Material de Consumo 

 

FORO - Fica eleito o Fórum desta Comarca com sede na cidade de Ibirapuã - Bahia, para ajuizamento de 

quaisquer questões oriundas do presente contrato que não possam ser elucidadas amigavelmente renunciando 

ambas as partes, qualquer outro. 

 

 

Lajedão, 05 de Abril de 2012. 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO                PEDREIRA RESENDE – JOÃO RESENDE NACIMENTO 

Danilo Rodrigues Fraga                     CNPJ: 04.345.311/0001-43 

CONTRATANTE        
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